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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - AQUISIÇÃO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025 

PROCESSO:  Nº 2024/093.613 

LICITAÇÃO:  Nº 008/CPL/SEMED/2024 

 

Aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro de 2025, às 17 (dezessete) horas, na Prefeitura 
Municipal de Nova Iguaçu, situada à Rua Athayde Pimenta de Morais, 528, Centro, Nova Iguaçu, 
RJ, é celebrado o presente compromisso entre o MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Educação, órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
doravante denominado MUNICÍPIO e a empresa: ALEA COMERCIAL LTDA, – CNPJ Nº 
12.011.917/0003-32 – Endereço completo: Av. Acesso Rodoviário, s/n°, Qd. 11, Módulo 01 a 
03, Qd. 12, Módulo 01 parte e galpão 05 a 09 - sala 140, Serra – Terminal Intermodal da 
Serra/ES – CEP 29.161-378; doravante denominado COMPROMITENTE, neste ato representado 
pelo Sr. VICTOR FREITAS MEDEIROS, CPF nº 007.643.675-60, RG n° 100.539.521-7 SSP/BA, 
Endereço: Rua Jorge Cachoeira, n° 300, Feira de Santana/BA, CEP 44.001-336; de acordo com o 
processo administrativo n.º 2024/093.613, observadas a Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto 
Municipal n.º 12.997/2021 e ainda o edital nº 008/CPL/SEMED/2024 – LOTE IV, os termos da 
proposta vencedora e as cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Por meio desta ata os COMPROMITENTES assumem o compromisso e a obrigação de fornecer 
os itens descritos nas planilhas abaixo pelos preços ali fixados, observado o teto máximo 
estabelecido e as diretrizes fixadas no Termo de Referência e no edital da licitação. 

LOTE IV - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 
POR KIT 

TOTAL 
DE 

ALUNOS 

TOTAL 
GERAL 

POR 
ITEM 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Borracha Escolar 4 4.544 18.176 R$ 1,95 R$ 35.443,20 

2 Caderno Universitário 200 fls 2 4.544 9.088 R$ 11,05 R$ 100.422,40 

3 Calculadora de Bolso 8 digitos 1 4.544 4.544 R$ 8,40 R$ 38.169,60 

4 Caneta Esferográfica azul 6 4.544 27.264 R$ 0,45 R$ 12.268,80 

5 Caneta Esferográfica preta 4 4.544 18.176 R$ 0,45 R$ 8.179,20 

6 Caneta Esferográfica vermelho 2 4.544 9.088 R$ 0,45 R$ 4.089,60 

7 Cola branca bastão 40 g 4 4.544 18.176 R$ 2,37 R$ 43.077,12 

8 Corretivo em fita 2 4.544 9.088 R$ 3,35 R$ 30.444,80 

9 Esquadro 45° 1 4.544 4.544 R$ 0,80 R$ 3.635,20 



               ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

               PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 
              SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

                 
 

Processo n° 2024/093.613 
Rubrica:                    Fls.:  

10 Esquadro 60° 1 4.544 4.544 R$ 0,80 R$ 3.635,20 

11 Grafite 0,7 4 4.544 18.176 R$ 0,32 R$ 5.816,32 

12 Lapiseira 0,7 2 4.544 9.088 R$ 2,09 R$ 18.993,92 

13 
Pasta plástica transparente 
com elástico 

4 4.544 18.176 R$ 4,53 R$ 82.337,28 

14 Régua 1 4.544 4.544 R$ 0,82 R$ 3.726,08 

15 Transferidor 180° 1 4.544 4.544 R$ 0,79 R$ 3.589,76 

TOTAL R$ 393.828,48 

 
Parágrafo Primeiro – O COMPROMITENTE está obrigado a fornecer os itens que venham a ser 
requisitados através de ordens de fornecimento emitidas pelos órgãos gerenciadores, 
participantes e aderentes, observado o valor unitário registrado e o quantitativo mínimo de 
cada ordem de fornecimento previsto no Termo de Referência, no edital de licitação e 
reproduzido na cláusula primeira desta ata. 

Parágrafo Segundo – O quantitativo mínimo para cada ordem de fornecimento a ser exarada 
pelo(s) órgão(s) gerenciador, participantes e não participantes será de 10% (dez por cento). 

Parágrafo terceiro. A formalização da ata não obriga o MUNICÍPIO a solicitar qualquer 
quantidade do material registrado, facultando-se a realização de contratação específica para a 
eventual prestação pretendida, assegurado, no entanto, ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 

 
O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de assinatura do presente instrumento. 

Parágrafo único. Admite-se prorrogação por igual ou menor período caso existente saldo 
remanescente, mediante expressa e adequada justificativa, desde que demonstrada a 
vantajosidade dos preços registrados por meio de cotação realizada nos termos do art. 24 do 
Decreto Municipal n.º 12.997/2022.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIADOR, DOS PARTICIPANTES E DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

 
O órgão/entidade gerenciador(a) desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria de Educação do 
Município de Nova Iguaçu – SEMED, a quem compete: 

a) Divulgar os preços registrados e suas atualizações no Portal Nacional de Contratações 
Públicas e no Portal de Transparência do Município;  

b) praticar todos os atos de controle e gerenciamento dos quantitativos das Atas de Registro de 
Preços e de seus saldos e das solicitações de adesão; 

c) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 
dos fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade, 
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obedecendo à ordem de classificação do certame e os quantitativos de contratação definidos 
pelos participantes da respectiva ata; 

d) deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse 
em participar do registro de preços durante o período de divulgação da Intenção de Registro de 
Preços, observando os limites da legislação; 

e) convocar os proponentes remanescentes, nas hipóteses autorizadas por esta Ata e pelo 
Decreto Municipal n. 12.997/2022, observada a ordem de classificação; 

f) conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados;  

g) fornecer ao COMPROMITENTE documentos, informações e demais elementos que possuir 
pertinentes à execução do presente objeto; 

h) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do 
Título III da Lei nº 14.133/2021, do disposto no Decreto Municipal n. 12.997/2022, no Termo de 
Referência e no contrato, com relação às suas próprias contratações; e 

 i) realizar permanente cotação de preços, inclusive antes da formalização da contratação e/ou 
emissão da ordem de fornecimento, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços 
registrados. 

Parágrafo único. Não há órgãos/entidades participantes nesta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMITENTE  

 
Constituem obrigações do COMPROMITENTE: 

a) Fornecer os itens de acordo com as normas vigentes e as especificações contidas nesta 
ata, observada, sempre, a adequação do prazo de validade do produto e as condições 
adequadas de acondicionamento; 

b) Realizar, sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO, as correções e revisões de falhas ou 
defeitos verificados no produto fornecido, sempre que a ela imputáveis; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios redibitórios existentes, na forma do Código de Defesa do 
Consumidor; 

d) Acatar as instruções emanadas da fiscalização exercida pela Administração; 

e) Sob as penas da lei, não divulgar nem fornecer dados e informações referentes ao 
fornecimento de bens, a menos que expressamente autorizada pelo MUNICÍPIO; 

f) Observar a legislação trabalhista e previdenciária na gestão da mão de obra vinculada à 
execução do objeto registrado; 

g) Reconhecer que o MUNICÍPIO não manterá qualquer vínculo de natureza trabalhista 
com seus profissionais e empregados, responsabilizando-se o fornecedor por quaisquer 
acidentes decorrentes de suas atividades; 

h) Atender a todas as obrigações decorrentes do presente instrumento, do Termo de 
Referência e do edital de licitação; 



               ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

               PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 
              SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

                 
 

Processo n° 2024/093.613 
Rubrica:                    Fls.:  

i) Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes às entregas dos 
produtos, inclusive as oriundas da devolução e reposição das mercadorias defeituosas; 

j) manter-se durante toda a execução da ata em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, no que tange às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos 
termos do art. 92, inciso XVI, da Lei n.º 14.133/2021, para além de obrigar-se a cumprir as 
exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

k) Atender a todas as obrigações fixadas no edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO LIMITE FINANCEIRO DAS DESPESAS  

 

Em razão dos preços e das quantidades máximas admitidas no registro de preços, o limite para 
realização de despesas pelo MUNICÍPIO, nos termos desta ata, será da ordem de R$ 393.828,48 
(trezentos e noventa e três mil, oitocentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

 

O fornecimento do material deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas 
avençadas, nos termos do instrumento convocatório, desta ata e da legislação vigente, 
respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

Parágrafo primeiro. Cada ordem de fornecimento emitida pelos órgãos gerenciador, 
participantes ou aderentes deverá observar os quantitativos mínimos dispostos no Termo de 
Referência e no edital da licitação. 

Parágrafo segundo. A gestão e a fiscalização da ata serão exercidas por servidores designados 
pela autoridade máxima do órgão a quem competirá o exercício das atribuições previstas nos 
artigos 9º e 10, do Decreto Municipal n.º 12.997/2022, respectivamente. 

Parágrafo terceiro. O COMPROMITENTE facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
fiscalização do MUNICÍPIO, promovendo o fácil acesso às suas dependências, podendo, 
inclusive, lhes ser exigido o fornecimento de veículo necessário à diligência da fiscalização.  

Parágrafo quarto. O COMPROMITENTE atenderá prontamente às observações e exigências que 
lhes forem apresentadas pela fiscalização. 

Parágrafo quinto. O COMPROMITENTE declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-
se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 
que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo sexto. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade dos compromitentes, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com os artigos 119 e 120 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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Parágrafo sétimo. Todos os atos exarados pela fiscalização da ata deverão ser escritos e 
levados ao processo administrativo respectivo, submetendo-se à ciência, ratificação ou 
deliberação da autoridade competente. 

Parágrafo oitavo. Quaisquer entendimentos entre a fiscalização e o COMPROMITENTE, desde 
que não infrinjam nenhuma cláusula contratual, serão feitos por escrito, não sendo tomadas 
em consideração quaisquer alegações do COMPROMITENTE com fundamento em ordens ou 
declarações verbais. 

Parágrafo nono. O recebimento se dará em tantas parcelas quantas forem as ordens de 
fornecimento emitidas, na seguinte forma: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal do contrato no ato da entrega mediante 
assinatura de termo circunstanciado firmado pelas partes, que deverá ser elaborado no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da entrega do objeto. 

b) definitivamente, no prazo de 20 (vinte) dias do recebimento provisório, pelo fiscal do 
contrato, mediante termo detalhado de atendimento dos requisitos e diretrizes fixadas no 
termo de referência e no edital.  

Parágrafo Décimo. Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto contratual, o 
recebimento definitivo será sobrestado até que os reparos ou substituições sejam realizados. 

Parágrafo Décimo Primeiro. A ultrapassagem do prazo fixado na alínea b sem manifestação do 
fiscal do contrato não importa na presunção de recebimento definitivo, cabendo ao 
COMPROMITENTE o direito de apresentar requerimento expresso perante o órgão ou entidade 
responsável pela contratação. 

Parágrafo Décimo Segundo. O termo mencionado na alínea a deve indicar expressamente sua 
vinculação ao recebimento provisório, resguardando o direito da Administração de rejeitar o 
serviço não emitindo o recebimento definitivo.  

Parágrafo Décimo Terceiro. O fiscal, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, 
anotará em registro próprio as ocorrências relativas ao fornecimento do material, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que 
exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para 
ratificação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL E ADMINISTRATIVA 

 
Para a execução desta ata, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se 
comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 
poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 
indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de 
outra forma a ele não relacionada. 

Parágrafo primeiro. A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração 
contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos 
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ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 
restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite 
do patrimônio transferido. 

Parágrafo segundo. As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do 
respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos 
previstos na Lei Federal nº 12.846/2013, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de 
pagamento de multa e reparação integral do dano causado. 

Parágrafo terceiro. O COMPROMITENTE é responsável por danos causados ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

Parágrafo quarto. O COMPROMITENTE é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 
oriundos da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
O MUNICIPIO fará o pagamento do fornecimento do material por meio de depósito em conta 
bancária a ser indicada pelo COMPROMITENTE, observado o valor unitário registrado e o 
quantitativo objeto da ordem de fornecimento. 

Parágrafo primeiro. Para fins de pagamento prevalecerá o valor correspondente ao 
fornecimento efetivo do objeto registrado, nos exatos termos exigidos pelas diretrizes fixadas 
no Termo de Referência. 

Parágrafo segundo. Eventuais discrepâncias no fornecimento deverão acarretar glosa no valor 
da solicitação de pagamento, devendo ser observada a garantia de manifestação prévia do 
compromitente. 

Parágrafo terceiro. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio 
observado o disposto no Decreto Municipal nº 12.997/2022. 

Parágrafo quarto. De acordo com o art. 124, inciso I, do Decreto Municipal n.º 12.997/2022, o 
compromitente deverá apresentar, juntamente com a fatura ou nota fiscal do fornecimento 
executado, os seguintes documentos: 

I - certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal; 

II - certidão de regularidade previdenciária, social e trabalhista; 

III - medição realizada pela fiscalização da ata, caso o instrumento esteja submetido a tal 
regime de pagamento. 

Parágrafo quinto. O prazo de pagamento é de até 30 (trinta) dias contado da data de 
apresentação do pedido. 

Parágrafo sexto. Caso se faça necessária à representação de qualquer fatura ou 
complementação de documentação pelo compromitente, o prazo de 30 (trinta) dias será 
suspenso, voltando a transcorrer a partir da data do cumprimento da exigência. 
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Parágrafo sétimo. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 
financeira pelo IPCA-E e serão acrescidos de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia 
de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. 

Parágrafo oitavo. Os pagamentos realizados pelo Município em prazo inferior ao estabelecido 
serão realizados mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de 
antecipação. 

Parágrafo nono. No caso de atraso de pagamento por motivo atribuível ao Município, será 
devido o pagamento de 0,1% (um décimo por cento) ao mês, caso inexista justificativa 
adequada para a ocorrência do atraso. 

Parágrafo décimo. Em caso de não comprovação da regularidade fiscal perante a Fazenda 
Municipal, o compromitente deverá ser instado a se manifestar sobre a possibilidade de 
compensação do crédito com o débito existente, caso em que os autos deverão ser remetidos 
ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com prévia oitiva da Procuradoria Geral do 
Município em caso de débito inscrito em dívida ativa. 

Parágrafo décimo primeiro. Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente 
após o pagamento da contraprestação, os autos serão remetidos à Procuradoria Geral do 
Município para adoção das providências cabíveis para recuperação do crédito municipal. 

 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Os órgãos e entidades municipais que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso desta ata, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador, na 
forma do art. 80 do Decreto Municipal n.º 12.997/2022, observando-se os limites individual e 
global. 

Parágrafo primeiro. Caberá ao COMPROMITENTE optar pela aceitação ou não da adesão por 
meio de manifestação expressa e inequívoca. 

Parágrafo segundo. A aceitação do COMPROMITENTE deve ser formalizada por meio de 
manifestação expressa dirigida ao órgão gerenciador na qual se compromete a não 
descontinuar ou prejudicar a concretização do quantitativo originalmente registrado a despeito 
da adesão solicitada. 

Parágrafo terceiro. O limite individual de cada órgão ou entidade não participante será de 50% 
do quantitativo registrado. 

Parágrafo quarto. O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou 
entidade solicitante, não poderá exceder o limite global de duas vezes o quantitativo 
registrado. 

Parágrafo quinto. A análise das solicitações de adesão pelo órgão gerenciador deverá ser 
precedida de pesquisa de mercado para aferição do valor do objeto registrado com base no 
quantitativo resultante da adesão e a constatação de preço mais vantajoso em decorrência 
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dessa pesquisa acarretará a necessidade de negociação do preço registrado para sua 
compatibilização com o de mercado, como condição para autorização à adesão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
Os preços registrados na presente ata poderão ser objeto de alteração caso os preços 
registrados se tornem maiores que os valores atualizados de mercado apurados em cotação, ou 
caso haja substancial discrepância entre os preços registrados e os valores atualizados de 
mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado. 

Parágrafo primeiro. Caso os preços registrados se tornem maiores que os valores de mercado, 
conforme levantamento devidamente documentado, o órgão gerenciador deverá iniciar 
negociação com o fornecedor registrado para compatibilização com os preços apurados. 

Parágrafo segundo. A redução dos preços registrados será comunicada pelo órgão gerenciador 
aos órgãos/entidades que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo 
registro, para que avaliem a necessidade de revisão dos preços contratados. 

Parágrafo terceiro. Em caso de insucesso nas negociações previstas no parágrafo primeiro, o 
órgão gerenciador promoverá a liberação do fornecedor em relação aos compromissos 
assumidos, convocando os demais fornecedores para negociação, observada a ordem de 
classificação da licitação. 

Parágrafo quarto. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução tal como pactuado, ensejando substancial discrepância entre os preços registrados e 
os valores atualizados de mercado, os preços poderão ser revistos, mediante expresso e 
fundamentado pedido formulado pelo fornecedor, desde que comprovada a substancial 
discrepância e que sejam observadas as diretrizes do Decreto Municipal n. 12.997/2022, 
cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores e, em caso de insucesso, promover o cancelamento do registro. 

Parágrafo quinto. A não comprovação dos fatos ensejadores do pedido previsto no parágrafo 
anterior importará em seu indeferimento, permanecendo o fornecedor obrigado aos termos 
originais da ata de registro. 

Parágrafo sexto. A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos 
contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pelo 
órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

Parágrafo sétimo. A eventual discrepância de preços apurada após análise de pedido de adesão 
importará na importará na negociação dos preços registrados, para sua redução, com o intuito 
de adequá-los ao mercado, na forma do parágrafo 2º do art. 78, do Decreto Municipal n.º 
12.997/2022. 

Parágrafo oitavo. Os novos valores porventura a serem registrados em razão das alterações 
previstas nesta cláusula deverão ser formalizados mediante termo aditivo à Ata de Registro de 
Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

As alterações da ata de registro de preços não poderão acarretar aumento dos quantitativos 
registrados, inclusive, nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.  

Parágrafo único. Os eventuais contratos decorrentes do registro de preços poderão ser 
alterados de acordo com as diretrizes da Lei Federal n.º 14.133/2021, observando-se, quanto 
aos acréscimos e supressões, a aplicação do limite legal relativo ao contrato individualmente 
considerado, e não à ata de registro de preços 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
O fornecedor poderá ter seu registro cancelado de acordo com o disposto no artigo 92 do 
Decreto Municipal n° 12.997/2022 quando: 

I - for atestado o descumprimento das condições previstas na ata de registro de preços;  

II - o contrato ou documento equivalente não for firmado no prazo estabelecido pela 
Administração;  

III - o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior aos preços praticados no mercado;  

IV - estiverem presentes razões de interesse público; e  

V - restar caracterizada a impossibilidade de concretização do objeto registrado em razão de 
caso fortuito ou força maior.  

Parágrafo primeiro. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 
órgão gerenciador, após manifestação da fiscalização contratual. 

Parágrafo segundo – Havendo cancelamento do registro de preços, o órgão gerenciador 
deverá, observada a ordem de classificação, convocar os fornecedores registrados que 
integrem o cadastro de reserva para manifestação de vontade de formalizar registro de preços. 

Parágrafo terceiro. Diante da inexistência de cadastro de reserva ou do desinteresse dos 
fornecedores, é facultado ao órgão gerenciador convocar os demais licitantes na forma do 
parágrafo 7º, do art. 91, do Decreto Municipal n.º 12.997/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CADASTRO DE RESERVA 

 
Fazem parte do cadastro de reserva os proponentes que aceitaram cotar os bens em preços 
iguais aos do vencedor do certame, e os proponentes que mantiverem sua proposta original, 
observada a possibilidade ou não de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto, conforme disposto no edital. 
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Parágrafo primeiro. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata, incumbindo ao órgão/entidade gerenciador(a) o 
controle. 

Parágrafo segundo. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva e que 
mantiveram suas propostas originais somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas nesta ata. 

Parágrafo terceiro. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços. 

Parágrafo quarto. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Parágrafo quinto. Na hipótese de nenhum dos licitantes indicados no parágrafo segundo, 
alínea ‘a’, desta cláusula aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

Parágrafo sexto. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

O registro de preço de fornecedor poderá ser cancelado quando:  

I - for atestado o descumprimento das condições previstas na ata de registro de preços;  

II - o contrato ou documento equivalente não for firmado no prazo estabelecido pela 
Administração;  

III - o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior aos preços praticados no mercado;  
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IV - estiverem presentes razões de interesse público; e  

V - restar caracterizada a impossibilidade de concretização do objeto registrado em razão de 
caso fortuito ou força maior. 

Parágrafo único. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 
órgão gerenciador, após manifestação da fiscalização contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

 

A inexecução total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 
inadimplemento ou infração nos termos do art. 155, da Lei n.º 14.133/2021, sujeita o 
COMPROMITENTE, sem prejuízo da responsabilidade civil, administrativa ou criminal que 
couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência pela inexecução parcial do contrato; 

b) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da parcela em 
atraso que será convertida em compensatória nos casos de rescisão por culpa do 
compromitente; 

c) multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total da ata, aplicada 
de acordo com a gravidade da infração, exceto nos casos de rescisão por culpa do 
compromitente. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que 
tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 30% (trinta por cento); 

d) multa de 30% (trinta por cento) do valor total da ata em caso de cancelamento do registro 
por culpa do compromitente;  

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo máximo de 3 
(três) anos;  

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 
mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos. 

Parágrafo primeiro. A imposição de multa igual ou inferior a 5% do valor da ata e a aplicação da 
sanção de advertência pode ser levada a efeito pelo fiscal do contrato que deverá providenciar 
a notificação da contratada observado o prazo de defesa de 15 (quinze) dias úteis. 

Parágrafo segundo. Nos demais casos, a sanção deve ser imposta pela autoridade máxima do 
órgão gerenciador, devendo ser instituída comissão para apuração nos casos de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade, observado o procedimento descrito no 
Decreto Municipal n.º 12.997/2022. 

Parágrafo terceiro. As sanções previstas nas alíneas “a”, “e” e “f” podem ser cumulativamente 
aplicadas com as sanções pecuniárias. 

Parágrafo quarto. Os valores das multas serão deduzidos dos eventuais créditos contratuais do 
compromitente, devendo em caso de saldo ser retida a garantia de execução contratual 
ofertada, ensejando ainda a inscrição em dívida ativa para cobrança judicial em caso de 
insuficiência das referidas quantias. 



               ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

               PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 
              SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

                 
 

Processo n° 2024/093.613 
Rubrica:                    Fls.:  

Parágrafo quinto. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de cancelamento do registro 
nem tampouco afasta o dever do compromitente de reparação integral dos danos causados à 
Administração. 

Parágrafo sexto. A aplicação das sanções previstas neste item observará o disposto na Lei n.º 
14.133/2021 e no Decreto Municipal 12.997/2022. 

Parágrafo sétimo. Os prazos das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade, assim como a delimitação do quantum das sanções pecuniárias observarão as 
diretrizes fixadas no art. 156, parágrafo 1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

Parágrafo oitavo. A notificação do compromitente dar-se-á por qualquer meio que assegure a 
certeza de ciência, admitindo-se publicação em edital em caso de retorno negativo de aviso de 
recebimento ou de comunicação eletrônica. 

Parágrafo nono. A prática de ato tipificado na Lei n.º 12.846/13 será apurada em autos 
próprios, observado o procedimento do referido diploma legal, inclusive, nos casos em que os 
referidos atos também se enquadrarem nas infrações descritas na Lei n.º 14.133/2021.   

Parágrafo décimo. As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao 
COMPROMITENTE ou de perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha 
acarretado, quando não comportarem cobrança amigável, serão inscritos em dívida ativa e 
cobrados judicialmente, caso sejam superiores à garantia prestada ou aos créditos que o 
COMPROMITENTE tenha em face do MUNICÍPIO. 

Parágrafo décimo primeiro. Caso o MUNICÍPIO tenha de recorrer ou comparecer a juízo para 
haver o que lhe for devido, o COMPROMITENTE ficará sujeito ao pagamento, além do principal 
do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes 
fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

 

Constitui cláusula de observância obrigatória por parte do COMPROMITENTE, a impossibilidade 
de opor perante o Município a exceção de inadimplemento como fundamento para a 
interrupção unilateral da prestação dos serviços. 

Parágrafo único. A suspensão do contrato, a que se refere o parágrafo 3º, inciso II, do art. 137 
da Lei Federal nº 14.133/2021, se não for objeto de prévia autorização da Administração, 
deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da 
continuidade da execução do contrato, sendo vedada sua suspensão por decisão unilateral do 
COMPROMITENTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Nos casos em que não for dispensada a utilização do instrumento contratual, a emissão de 
ordem de fornecimento deverá ser precedida da formalização do contrato administrativo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  
           

Após a assinatura da ata seu inteiro teor deverá ser divulgado, no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), devendo seu extrato ser 
publicado no DOE-NI e seu inteiro teor inserido no Portal de Transparência da Administração 
Municipal. 

Parágrafo primeiro. O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 
partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 

Parágrafo segundo. O MUNICÍPIO deverá inserir os dados deste contrato no SIGFIS ou sistema 
equivalente para ciência do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, observados os 
prazos fixados em deliberações do referido órgão. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONTAGEM DOS PRAZOS 

  

Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário, conforme art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Nova Iguaçu, para dirimir qualquer litígio decorrente da 
presente ata que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta ata, 
firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido 
e achado conforme, e na presença das testemunhas abaixo firmadas. 

Nova Iguaçu, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

_______________________               ________________________ 

 Pelo MUNICÍPIO                                            Pelo COMPROMITENTE 

                                                                                                          

TESTEMUNHAS: 

 

1 ____________________________ 

CPF: 

 
2_____________________________ 

CPF: 
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